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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE
CONQUISTA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

coNVÊNIO N°: MG-3132212004- INTERLEGIS

.'
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165~900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999,neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVAUlO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CONQUISTA, com sede na Praça Dep. Renato Azeredo, s/n° - Centro, Conquista-MG, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador REGINALDO RODRIGUES DE SOUZA, resolvem celebrar O

presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATlVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a"República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decor::rerádo comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
11 _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

1I1_ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjWlto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2:I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

.._---

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

'N'BU£G<', ooo,,","CLÁU'rnAQUARTA;:;",yt O
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n," 1I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornà-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parhunentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

• IV -

V-

VI-

VII -

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defInidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

-"_.-.='
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,
IX _ impedir a instalação e o uso hldevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 lO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.Ll _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em .conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênío.

•
4.2 . A CASA LEGISLATIVA deverã designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas serã formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLÉGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, serã solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após O peóodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descótos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autoózação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

'-

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por .iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserVância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

Li
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8. t _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação on uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

li _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TN A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas. .

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

/~-
.Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia,.;2'; dejf\r;u..'O de 2004 .

,
Ver dor Reginaldo Rodrigues de" oaza
Presidente da Câmara Municipal de Conquista
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE CONQUISTA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .

o
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INFORMAÇÕES PARA IN~TALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOiRubnca JL I
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE CONQUISTA - MG

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática

_ Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Conquista:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seg-.lir relacionados, para acompar'....~ar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

"
""

"

i4 3353-1199

Anx. Seeretarl
ssist.Comunlc.

l Seeretárla

Firmino L.Leal
nela H.H.Dalola

e inaldo R.Souza Presd. vereado 3353-1610
l1C ] atestar instalaçào

treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Das
Das

08:00
12:00

às
•as

11:00 horaS
16:~O horas

De 26 a 6ft feira

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Internet nJ ~unicipio: . Sim

f1f.~~~ck~
Reginaldo Rodrigues de Souza êt"
Câmara Municipal de Conquista

0NãO D
~Não D

Estejonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900 ..
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ESPÉCIE: C""\,"~j,, nO: MT-511021211fl.t- l:-lTERLEGIS. celebrado
entre" Centro de Inrormálica c Proccs.<.amcn!o de Dndo.<do Scl13do
Federal - PRODASEN. atuando cOrno 01;;111)C.wcutol de>Programa
Intcrl..-gis c n Câmara Municipal de Planalto da Scrrn-MT: OBJETO'
C.~1abdcccr c regular a I"'rticiJ>açil('lda Casa Legislativ" no Progmmn
Imcrlcgis: MODALIDADE: No:< lermoS do disposto no An. 25. dn
Lei n° 8.(>(>6.de 211()('fl99J. b'm como 'Ua. "hera,Ii •• ; DATA DE
ASSINATURA: IRil0/2n04; Vlü(r-:CIA: A partir da data M as-
';natura. ~om vigência equiv"lente 11duração do Programa Inlerlcgi,:
SIGNATARJOS: Pelo Scn<ldo Federal - PRODASEN _ bmo. Sr
Petro";,, Bamos3 Lima Çan'alho _ Dirctor-E~«utj"n: Pelo Co,,"c_
nindo. Vereador Elson Amã";,, dn, S""IOS. Presideme da Câmara
,\1unieípal de Planalto da Scrm.MT.

ESPÉCIE; Com"enio n": MT_51049!2004 _ lNTERlEGIS, celebrado
cntre o Ccmro dc lorormática c ProcessamenlO dc Dado, do Senado
rederal - rRODASEN. atuando COmo ÓrglO Gecul0r do Prob'r.lrna
Intrnegls e a Camam Municil"'l de No,,, Nazare-MT; OBJETO:
I~'lohdecer e reHular a panieipaçilo da C",a l.cgislali,.a no Programo
Interlcgi,; MODALIDADE: Nos lenno, do di;poslrl no An. 25, da
1.ci o" ll.(,(,f>.dc 21IOr,I[993. hem como ,u3-\ al1eraçõc;,: DATA DE
ASSINATURA: 1510912004; VIGENCJk A p-,nir da dam de a.~
~ioalura. com yiH"ncia equivalenle ã duração do Pr~rama ImcrlcJ;is:
SllõNATÁRIOS: rcl,} Senado federal. PRODASE:-.I _ ExlJlO. Sr.
Petrooio Bomosa Limn Carvalho _ Diretor-Execuli,.o; PeJo Con'-e'
nlndu. Vereador )0:13< Maniniano. Presidente da Câm!lI1l :>1unicipal
de No'"a Naznré_:>01T

ESPEClE, Convêl1io n'.: MS.SflflJ8/2004 - INTERLEGIS. celrbrado
entre o Cemm de Inrormâlira e Proe\'S-'-'lmc:otode Dndos do Senado
Federal - PROI}ASE:-.I. atuando como Órgão ExecUlor do Progr~ma
Inle,lo:l'is e a Câmara Municipal de Aral Morcira-MS: OBJETO
E..<.Iahclecere regular a panieipaçllo da Casa Legislativa no Programa
lnl<:rlegis: MODALIDADE: Nos temlo, do disposto no An. 25, da
Lei n' g.6(,{,. de 2lfOlí./I'f93. bem corno ,uas alte"'çlle~; DATA DE
ASSINATURA: 27/05I2flll4: VIGÊNCIA: A partir dR data de a.s.
sinatura. çom ,.ig;;oeia equi,.alenle á duraç/u> do PrOllrama Irncrlc);i,:
SI(,NATARIOS: Pelo Scr.ado Fedcml • PRODASEN . EXITKI.Sr.
P~lmllio Barbosa Lima Carvalh" . Direlor_Geculi\'o; Pelo Cnn'"c-
ni~do. Vcn:ador Osmar Marqu~s do Amaral. Pre>idcnlc da Cam~m
:>Olunieipalde Arat Moreirn-MS

ESPÉCIE: Convêl1io n.': MS-SOOlI120114 - INTERLEGIS. celehrado
enlre o Cenlr<"!de Informãliea e Pru-cc,,",""mcrnode Dados do Senado
rederal • PROD ..\SEN. alu."do Cflmo Óq:~') L'cctl1flr do Pmgmma
100erlcgis e a Càrnara Municipal dc Brasilândia-MS: OBJETO: 8-
I3hclcccr c reg"lar a participação da Ca,.", l.egi,lal;,;a "O Progmma
100orlcgi>: MODALlD,\LJE: :-.In<;lermo, do di'pOS10 no Art. 25. da
Lei ,,' K.61\(,.de 21101'>11993.hem como su,'" al!eraclle-; DATA DE
ASSINATURA: 26!05l2004: VH;ÊNClA: A panir da dma d~ ll<>.
,i"31ura. çom vigêocia e<juivalenle iI dura,,!o do Programa Imcrlegi,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcml - PRODASEN . Exmo. Sr
relronio Barbo,a Lima Caf\'alh" - Diretor.Exccuti,.o: Pelo Conve-
niado. Ve=dor Carlos Amonm dt: Assis, Prc,id~nle d:I Cimara ,\lu.
nicipal de Ilra,ilãndi~_MS_

ESPÉCIE: Ccmvé'nio nO:MS-301141120C4- INTERLEGIS. celebmdo
colre o Centro de Inr"rmálica e ProeessamenlO de Dados do Senado
FC<lcral . PRODASEN. aluando como ó:-gJo Gccul0r do Programa
lnteTlegis e a Cãmara Munic'p"l de Juli.MS: OBJETO: Stabc1cecr e
reGolar a participaç!n da Ca,a Legislaliva 0(> Programa Inlericsis:
MODALIDADE: No; lermC>-"d" di,po>1O nu Art. 25. da Lei n6 K-N>Il.
de 2IJfll\II99J. bem eOmo 'ua< alteraçõcs: DATA DE ASSINATURA
2Ml512004: VIGEI'o:CIA: A panir da dala de nssinalum. com vigêl1eia
equivaleme 11duração dn Programa lnlerlegi<: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senadl' f\-deml • PRODASEN _ Exmo, Sr, Petrônio Borbnsa Lima
Carvalho. nirClor-Eweulivo; Pelo Conycniodo, Vereador Ricardo
JU~lino-L<lp~. Pre,ide"le da Camnra ~1unicipal de JUli_MS

ESPÉCIE: Convêl1io nO:MS.Sflll4-l'2004 _ INTERLEGIS. celebrado
colre o CeOlm de Intorm<ÍlÍca C Pmc=menlo de Dado.' do S~nado
Fedc-ral . pRODASE:-.I. alOando como Org:,I0 E~ecutor do Prob'"J1lma
Inl<:rlegi~ e a Caman Municipal dt: Coarapó-MS; OBJETO: E$13_
helecer e re~\llar a I"'rtieip:.çi!o da CaM Legislaliv~ no Programa
lnlcrlcgis: MODALIDADE: Nos lermo, do disp""u, no An. 2S, da
lci n" K6M. de 211()(,f1993. bem cornO sua., al1eraç&:.;; DATA DE
ASS[}lATURA: 16/1112004; VIGENCIA: A partir da dam clt a,-
sinalOm. enm vig."eia ~"iui"aICflle 11duraçlo do Programo 10lcrlegis:
SIG:-.IATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr
Pelron;o Bamo," l.imo Ca.'"Valho . Dirernr_E~ccullvo: Pelo Con'-c-
niado. VCfCJdor Garci. "cmparak dc Andrade. Presidcn:c da CIimIlt3
Municipal de Caarapó-MS"

ESPÉC'lE: Cnnveoio n": MS_51111451200.t_ INTERlEGIS. celebrado
emre o Centro de lnrormáliea e Proe",s"'TlenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando tomo Orgão EJ<eeulnr do Programa
Inlerlegis e a Câmara Munieipal de COSia R,ea.MS: OBJETO: Es-
mbelceer e regular a particip.ção da C••.• Le);islali"a 00 Programo
lnletleg:;s: MODALIDADE: NC>-"lel"lnO!'do di,poslo no An, 25. da
l.ci n° S_6Ilf,. de 2I/f1611Y93. hem como su,,-s alleraçõc>;: DATA DE
ASSINATURA: 26111I2U04: VIGÉNClA: A pMlir ,Ia d:I!3 de as_
~inalt1ra. çom ,-iH,:"eia equivalenle ã duração do Programa rntetlcgi>:
srG:-.IATARrOS: 1'e1" Senado Federal _ PRODASEN • ExOJO, Sr.
Pctrooiu Barbosa Lima Caf\ .••lho _ [>'rClor.Excculi,'o: Pelo Conve_
niado_ Vereadnr Joãfl Carlos dc Oli .•.•ira. P""idenl,' da C;imara Mu.
nicipal de Cnsla Rirn.MS

ESPÊClE, Convênio nO:MS-5()tJ4!Y20ll4 • lNTERLE(õlS. eelebrndn
emrc o Centro de Intorm.;liea e Pme=enlo d. Dados do Senado
rederal • pRODASEN. alOando como ~o Excculor do Pmgrama
Imerlcgis e a Câmara Muoicipal de Corum\:l:l.MS: OBJETO: lOs.
lahclccer e rellular a partieipa,ão d:I C""1 Legislaliva no Program.
Inlcrlegis: :>01ODALlDADE: Nos lermos do disposto"" Art. 25, da
Lci n" 8.~66. de 2110611Y93. bem Corno ,ua. allCraçõcs: LJATADE
ASSINATURA: 261lll2fl04; VIGÊNCIA: A pani, da dala de "-I.
,inRlura. çon, ,'igêllcia equivalcolC a duração do Programa 1!:lcrle);is;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr"
Pelnlnio Ha"""" lima Caf\1l1110- Dirernr-E.'ecu:is-n; Pelo Conve.
niado. Vereador Roberto GOnl<."SFaçanh,,- Presidente da CâmarR Mu-
nicipal de Conlmbá-MS.

E$PÉClJ:: Cn~,ênio nO:MG-313021201M _ INTERlEGIS. ecleb.-ado
entre o Centro de Inform~lica e Proeessnrncnlo de lXIdos do Senado
rederal . PRODASEN. amondo corno Org!n becu\or d,} Programo
Inlttlegis e a Câmara Muoicipal de Bclmiro Braga_M( õ: UBJETO,
L<.I3bciccer e regular a par1ieipa,1I0 da Casa l.~gi,l31i"a no Programa
Inl<:rleg": MODALlDAnE: Nos lemm, do dl~po"o 00 Art. 23. da
l.~i 0° ~.6M. do ll106/I~9.1. bem.como sua~ al1crnçll.::s: nATA DE
ASSINATURA: I01fl5/2Ofl4: V\GENCIA: A pa"ir da da•• de m.
~inaturn. e,lm "g"nci. equivalenle à duraçiln do Progmma Inlerlcgi~
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - I'ROIlASEI'o: _ Exmo Sr.
Petmnio Bar,"""", Lima Caf\lllho . l}irOlor-Exccm;,-o; Pelo Com'e_
niadn. Vereador Jo->é R"bcrto Eliezer. Pre,ideme da Câmarn Mu_
nioipal de Ilc:lmiro Bra!"a_MG

ESPÊClE: Cnn~-enío nO:MG.3J33212004 _ INTERLEGIS. celehrado
eOlre o Cenlro dc Inrormil1ica e Proces.samc:nto de ()ad,)~ do Senado
federal - PRODASEN, 31uando como Órg!n ExeculOr do Programa
Inlcrleg:;' e a Cámam Municipal de Franciseo Dumnm.MG: OB.
JETO, E<lalx:l<:cer e regular a pnrlicipação da C"-sa l.cg;slaliva no
Pr~ma lmerlegis: 1>lODALlDADE: Nos lermo,-. do disposlO 00
Art. 25. da Lei n° 8.666. dc 21/01\/1993. bem rorno suns al!e",,~:
DATA DE ASSINATURA: 12'm12004: VIGENCIA: A partir da dala
M assinalura. eotl) yig:é'ncia C<Jui,.alc"nleá duração do Programa In-
terlegis, SIGNATARIOS: Pelo Seu~du Federal. PRODASEN _ E.~-
mu. Sr. Pe<riinio Barbo<ll Lima Carvalho - Dirclor.ExeeUli\"o: Pelo
Coo'"eoiado. Vereador Fernando Al\-cs Rabelo. Presidenle da Cãmarn
Muuieipal de rranei,co Dumcml-MG.

ESPÉCIE; Cun""nio 0°: MG.1 t 1-1212004 - INTERLEGIS. cclcbrad,)
enlre o Centro de lnform.ilira e PI"tlC'I-"<S3mcnwde Dad", do Scnndn
federal - PRODASEN. amando enrt>.>Órgão Gecu[Qr do Programa
Interlcgi~ e a Cámara Municipal de Itaiina-MG; OBJETO, L'labcleccr
e regular a p-'rtieipae.m da Ca.-.:l l.egislaliva no Programa Ir:le,lcg:i~:
MODAt.lDAI1E: N", l<'nnos d"di'flOSIO no An. 25. d. l.ei n' S.l\('(>.
de 21/0611YYJ. bem eoo» su""' alteraçõc,: DATA DE ASSINATURA:
06l05!2flll4: VIGENCIA: A panir da data de "",inalOra, COmvig~ncia
c'<juivalcr.le à duração do Program.' Inlerlegi<: SIGNAT ÁRIUS; Pelo
Senado Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr, Pelrôoio Barh0'5a Limn
Caf\.alho Dirclor-Exct:ou,'n: Pelo Cno,-cniado, Verendor Dclmo
GD:1çalv., BIlfbo,,,- Pre,ideme da Cãmm" Munieipal de lIaiioa-MG.

ESPÉCIE: Con,,'nio nO;MG ..1I3451200-t - INTERLEGIS. celebrado
entre O Cem", de lnformálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuar:do COmo Org:Jo r~,ecUlOr do Programo
Intcrlcgis e a Cãmam Muoicipal de 1cqueri-MG: OBJETO: ESla-
belecer c regular a pJn>cipao;ão dl\ Casa l.cgislaliva 110Program~
Inlerlegi,: MODALIDADE: Nos lermo> do disposto no Art. 2:\. da
Lei o" K~M, d~ 21/0611993. bem eOmo ,ua, allernçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 17/fl512004: VIGÊNCIA, A I"'rtir da dala de 's-
s;natura. com "ig"m:ia cqui\"alenle á duração do Progrnma Inlerlegi .•:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.~mo. Sr.
Pelnloio Barhosa Lima Car,'alho . Dirclor-EJ,ecUliS"o: i'elo Convc.
niado. Vereador Vaodcrlci de Lima F"ia. Pn:!'idcntc da Camara Mu.
nieil"'l de Jequcri-MG.

ESPÉCIE: Con'.cnio nO:MG_31356í2004. INTERLEGI~. cclebrndo
cntre o Contro de Inf"rm~l;ca c Proeessamenlo d<-Dado, do SC"Dado
Federal _ PRODASEN. aluando cnrno Drgão Execu"" do Programa
lnlcrlcgis e a Cãffi<1ra»luni.;pal de. Morada No,'a de M'03>--M(õ:
OBJETO: E<Ulhcl""er ~ fC\.'Ulara panicipação da Casa Legi;l3Iiva no
Progran,a lnlorlcgis.: MODALIDADE, Nos lermos do di,po"o 110
Art. 25. da Lei n° 8,66(,. de 211061199J, bem como 'Ut" al1eraçõc~
DATA DE ASS[}lATURA: 1010512004; VIGtNCIA: A par1ir da d91a
de a,,,inatura. co") ~-igt'neia equi"alclllc â duração do Programa lo.
lerlegls: SIG:-<ATARlOS: Pelo Senado FC<lcral_ PRODASEN _ E.~.
mo. Sr. Petrônio Harbo~ Lima Caf\'alho - Direlor-E.'ttutÍ\'o: Pelo
Cou'"Cniado, Vereador Ricardo de Oli\'eim. Pre,ideole da Câmara
Municipal de Morada Nova de Minas-MG

ESPÉCIE: Cnn,.ênío o": MG-3IJ5~l2f1ll4 _ INTERLEGIS. celebrado
emre o Cenuo de Infomlátiea C Proccs""mcnln de Dados do Selladn
Federal _ PRODASEN. amando cOmo Org!.o E.~ccu1flrdo Programa
Imerlegi, c a Câmara Municipal dc Ncpomuceno_MG; OBJETO,
E<tabcl""er e rej,'Ulara panieipaçl.n da Casa Legi,ra'i, .••no Programa
Inlcrlcgi.,: MODALIDADE: N", lcrmo< do disro,lo no Art. 25. da
Lei n" ~.('/i6. de 21,06IIYY3. hem.como 'li"' allernç~e,: D..••TA DE
ASSlNATUR,\: tO:OSf2004: VIGENClA: A partir da dala de a,.
si03.mra. çom vig"nciR equi,-alcole à duração d" Programa Imerlegi<:
SIG:-<ATARIOS: Pelo Scoado Federal - PROLJASEN - EAmo, Sr.
POIronio Bam(". Lima Caf\ .• lho _ DirelOr_E":,,,,,i,",,; Pelo Coo\'e_
niodo_ Vcread", Gabriel Capello ••areia. Presidonle da C,imara Mu-
Tlieipal de Nepomueeoo-MG.

ESPI:CII,. Convêoio o": M(;_.1I375/2004 _ INTERLEGIS, cclebr.1l1o
eOIn: o Centro de Informática e Pmec~",rnc01o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão r:.~ceulOTd" Programa
lmerlegi, e a Cilmara :>Oluaicip.1dc Rndeirn.MG: OIlJETO: Sla.
belccer c "-'guiar a par1ieipação da Casa LJ.,gi,l.ti'"a 00 Programa
Inletleg~: MODALIDADE: NO" termo, do disl""IO O" Ar\. 25, da
Lei n' lUí66. de 2J1061IY9J. bem como su'" nlleradies; DATA DE
ASSINATURA,: Ol\l05'2004: VIGÊNCIA, A rar1ir da da~1 de a.~
,malura. çom ,.igêneia equi'-aleme à duração do Progmlm lnlerlegi,;
SIG:-IATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PROllASE;\l • bmo" Sr.
Pelronia Barbosa lima C."lllho - Diretor_Execuli,"o: Pelo Con,"e.
niado. Vereador Jo".; Tei•.eira da Sil'.a. l'm;idenle da Cãmara Mu'
nicipal de Rodeiro.MG

ESPECIE: Con'cmo nO:MG.31379'2004 -INTERLEGlS. celebrndo
mire n Centro de Ir.ronnàlica c ProcC$,.samcnlode Dado!; do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Ó:-gão E.~CClllordo) Programa
lnlerlcllis e a Câmnrn Municipal de S'ntana de Coragua""1'-MG: OH-
JETO, ESl3helcccr e regular a participação da Caso Legi<lali•.•• no
Programa lnlerlcgis, MODALIDADE: Nos termos do di"l"O'lo 00
Ar\. 25. da Lei n" 8.666. de 21./rllÍ!I~<JJ.bem eomo -,uas al!craÇÓC,:
DATA DE ASSINATUR ..••: fl7f0512t104:VIGENCIA A p"nir <L1dala
ée as~inalura. eo") Yigfncia equi,.aicOle à dLlração do Programa In.
lerkgi~: SIGNATARIOS: Pelo Seuad" Federal _ pRODASEN _ E<_
mo, Sr. Petrôni() Barbosa I.ima Caryalho _ I}irelor-Exec",i,'o: Peln
Conveniado. Vereador Edgar Xa,.,er de Souza. rr.:sidenle da Cãmara
Munielpal de $.aotana de Ca~ua,cs_MG_

ESptC1E: Coo',;nio 0°: MG-3 \30512004 - INTERLEGIS. cclcbrndo
colrC o Centro de Informi1iea e Proccso;amenln de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. aluando como Ó'!'l.n EJ<CCUlOrdo Programa
In!etlegl' c a Climarn Municipal de Ho",ri",..MU: OBJETO: L'la_
belcccr e regular a partieipação da Ca," Legislali"a no ProWl'lma
Inlerlegi>; MODALIDADE: Nos tCTfTl{lSdo d;spoolo nO An. 15. da
Le, n' 8.666, de 1110611<19J.bem eomo sua, altcraçõel;: DATA DE
ASSINATURA: l1lJOS1200<l:VIGENCIA: A pRnir da datl de a<-
sinalura. çom vig"ncia eqlli, .• lcme II duraçãn do Programa 101",legi,:
SIGNATARIOS: I'elo Senadn redcral _ PRODASEN _ E~mo. Sr.
Pelr6nio Barbosa Lima Ca,,-nlho - DirelOr-Execu1l'-o; Pelo Coo'-c-
niado. Vereador r:d•••.ard Campos, I're,idenle da Câmara :>ILlnicipalde
Bomllm_MG

ESpECIL Coo,'cn"io o" M(;-111flgl2flll4 - 1l'o'TERLf:GIS. celebrado.)
enlre " Centro de Inrnrmilica e Proee'C<anlenln dc D.do' dn Senado
Fcde",-l . PRODASEN. aluando como Órgão Execulor d" Programa
Inlerlcgis c a Câmara Munkipal de Campo do Meio.M(Õ, OBJETO
E,laholccer c regular a participação da Ca,a Legi.<lati"a no Programa
lmerlc);is, MODALIDADE: Nns lermos do di'p''''l'' nn Arl. 25. da
Lei n' 8.666, de 2Iiflh'l'llJ3. bem Como -'U"-' OllclJç,,~; DATA DE
ASSINATURA: l'I,'05120fl.l: VlGÉNt:IA: A partir da dala de as.
-,innlura. eom ,'igência "'lui'.alcnte a dura,ão do Programa lm<:rlqois:
SIGNATARlUS, Pelo Senado rederal _ PROD,\SEN . Exmo. Sr
Petronio Barbo~a Lima Car\1l1ho . DirclOr-E,ccmivo: Pelo Con"e-
oiado. Vercador Vicenle Lnurcnço JU~limiaO<l.Pre,idenle da Cámara
Municipal de Campo do Mei,,-MG

ESptCIE: Com,;nio nO:MG-313fl9l2l104 - INTERLl::GIS. eclcbrndo
enlrC o Ceotro de Inrormálica e Proce,s~mento dc Dado, do Senado
Fedeml - PRODASEN. aluando eOmll Orgão EJ<eculor do Programa
InlCrlegis e a Câmara Muoicipal do Capililtl r",éa,-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a partieipação da C"-'i3 Legislativa no ProgrnlM
Inler1egi.': MODALIDADE: Nos lermos do di.pOSlO no MI. 2S. da
Lei 0.8,666. de 21i06I1Y'JJ, bem enmo 'u"-s al!emçôcs: DATA OI:
ASSINATURA: 2510512004: VIGÉKCIA: A partir da dala de a,_
sinalura. ,nm ,'igência eqll"lllenle ã duraeão do Programa Inlcrlclli<:
SrGNATARIOS: Pelo Scnad" Federal. PROIlASEi'l • Cuno. Sr
PelfÓnio Barbo<a Lima Ca" .•lho - LJirclor.Exc••.•utim; Pelu Co"'.e'
oiado. Vcreador José Dalç" Soares. Pres;denle da Câmara Municipal
de Capilão Eo61.,-...MG

ESPI,CIE: Con',;oio o": M(Õ_.lt3tOi2004 _ INTERLEGIS. c"Clcbrado
cmrc O Centro de InfonTIáliea c Proce~'nmcnl" de Dados do Senad,)
Federal - PRODASEN. ntuando eOmo Oegão C'cculor dn Programo
Intetlegi, e a Câmara Municip.1 de Carcaçu-MG, OBJETI): ESla_
belccer c !Cb",lar a participação da C,,-,a Legl'lativa nn Prograrn.1
lnlerleg~: MODALIDADE: Nos Icrmn~ do dlspC'St" no An. 25. da
Lei o' 8.666. de 21/0l\!IYY3. bem.como <u"-salteraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 25/05'2004: VIGENCIA A partir da data de a••..
,inalUra. çom vigenci. equi,-alcole á duração de Progn>ma Im",legis;
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Fedcral . PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pelronio Barb"sa Lima Ca" .• lho _ DirelOr.Excculi,.o; Pelo Canve_
niad". Vcn:ador Raimundo José Pelcgrioi. Prc"Sidenle da Cfimara Mu-
oicipal de Carcaçu-MG.
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Federal ,- PRODASEr-: .. aluandn como Órg!o._ExccUlor dl' Prog:-amn
InlerlcglS c a,Cãmam Municipal de Conqui<la-MG:.I'OBJETO: Es-
tahelecer c re~ular a participação-d. Casa LeSislaliva no Progmma
loterlegis: MODALIDADE: Nos lonno, dn di<posw nl> An. 25. do
Lei n" R.666. de 21,06JI'XI.l. bem.cn,"o ,ua~ al1era<;õe>:DATA DE
ASSINATURA: 25:05l2llO4: VIGEf'CIA: A partir da data de ~.
,in31um. çom vigência eqlli,.,;lcnle á duração do Programa Inlerlegi,:
SIGNATARIOS, Pelo S~"ndo Federal - PRODASE:-.I _ E_,mo Sr.
Pelmnio Barbo,a I.ima Caf\ .• lho - D,rClOr-E"cculin" Pelo Coo"c_
niadl>. Vcrcador.Rcginald".Rodrigllo, tio Souza. P=idcnle tia Cãrliãra-:,,""
Mliiileipõne CooquiS\a.I>-H; C -
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

rr;
;f1\L~"".c:-'$' ;1:<,-:, ...:

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Conquista
Rua Domingos Vilela, na 10
Conquista - MG
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃÓ NO VERS
75240203-0

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da yâmara Municipal de Conquista
Rua Domingos Vilela, nO10
Conquista - MGi ri\95,- -OO~OO
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TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATlVES DE LlVRAISON

AR

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE '-N()AU)J'.OAr",","-"'~-'-l-
I MÁRCIO SAMPAIO\,EÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do IntcrlcgtS

ENDEREÇO PARA DEVOt:. Av. N2 _ Anexo "Eu

'i Senado Federal
70.165-900"Brasília - DF

PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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